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REQUERIMENTO N° 114/2023
 

Senhor Presidente:
                                 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer o envio de ofício ao Exmo. Sr.  Governador do Estado de Santa Catarina Jorginho dos Santos
Mello,  com cópias ao Secretário  Estadual  de Educação e ao Comandante Geral  da Polícia  Militar  de
Santa Catarina, solicitando que seja instalado um Colégio da Polícia Militar na cidade de Itajaí.
 

JUSTIFICATIVA:
 

Considerando a indicação do Deputado Estadual Emerson Stein ao Exmo. Governador do Estado, ao
Secretário  de  Estado da Educação,  solicitando a  contemplação da AMFRI  na  implementação de um
Colégio  da  Polícia  Militar,  manifesta-se,  este  vereador,  no  sentido  de  solicitar  que,  havendo  real
possibilidade da instalação deste modelo de escola na região, que a cidade contemplada seja Itajaí.
Atualmente existem apenas cinco Colégios da Polícia Militar no Estado de Santa Catarina, nas cidades
de Florianópolis, Laguna, Joinville, Blumenau e Lages. Nenhum da região da AMFRI.
Itajaí  se  destaca  na  região  e  no  Estado  de  Santa  Catarina  em vários  aspectos,  como um dos  mais
importantes elos logísticos, no âmbito econômico, cultural e populacional. Está entre as cidades mais
ricas de Santa Catarina, com um porto pesqueiro e de cargas que são referências no país. No entanto,
todos os seus atibutos positivos, sua riqueza não escondem as mazelas sociais, fazendo-se necessário,
cada vez mais, criar  e se utilizar de ferramentas e meios para minimizar, ao menos em parte, tais
problemas. E qual a ferramenta mais eficaz, senão a educação?! 
De  acordo  com  o  art.  3º  da  Lei  Complementar  731/2018,  que  define  a  implementação  e  regime
disciplinar dos Colégios da Polícia Militar, é de prerrogativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo sua
instituição.
Nesse sentido, considerando a notória qualidade de ensino no modelo ora citado, bem como o tripé de
princípios inerentes à Polícia Militar, a saber: disciplina, responsabilidade e hierarquia, bem como valores
morais,  respeito  mútuo,  união,  importância  de  trabalhar  em  equipe,  regido  pela  disciplina
fundamentada no autoconhecimento, na conscientização e na expansão dos próprios limites como fator
de crescimento pessoal, unido ao zelo e preocupação da busca constante, por parte dos pais, por uma
melhor educação para seus filhos, Itajaí está mais do que qualificada para MERECER UMA UNIDADE do
Colégio da Polícia Militar.

 

SALA DAS SESSÕES, EM 12 DE JULHO DE 2023

LAUDELINO LAMIM
VEREADOR - MDB




